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publicação das entidades da Administração Direta e 
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inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER LEGISLATIVO DE TANABI

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA CAM/05/2020
Objeto: Declara ponto facultativo no dia 20 de abril de 

2020, no âmbito do Poder Legislativo.

O VER. GILBERTO APARECIDO FARIA RUIZ, 
Presidente da Câmara Municipal de Tanabi-Sp, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE,

Art. 1º Fica declarado “ponto facultativo” no dia 20 de 
abril de 2020, em razão do feriado de “Tiradentes”, no 
âmbito do Poder Legislativo Municipal.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara Municipal de Tanabi-Sp.

Em 17 de abril de 2020.

VER. GILBERTO APARECIDO FARIA RUIZ

Presidente
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